
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada a ENEL Distribuição São Paulo para que realize, com urgência, vistoria técnica,
escoramento emergencial e substituição de poste de energia, bem como a
regularização/alinhamento da fiação no ponto localizado na Rua Manuel Soares, nº 1, bairro
Chácara do Solar III, neste Município.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Foi relatada e documentada a existência de poste trincado e inclinado/tombando, com 
fiação cedendo sobre estabelecimento comercial, na Rua Manuel Soares, nº 1, bairro
Chácara do Solar III. Trata-se de situação de alto risco, pois o ponto possui circulação de
pedestres, estudantes e clientes do comércio local, o que potencializa a gravidade de
eventual ruptura do poste ou rompimento dos cabos.
 
A providência não pode ser tratada como manutenção ordinária sem prioridade. Quando há 
elemento estrutural comprometido em poste de sustentação de rede e fiação
baixa/incidente sobre área de uso público e comercial, o risco abrange choque elétrico,
queda de cabos, interrupção do fornecimento e acidentes com terceiros. Por isso,
requer-se que a concessionária adote, de imediato, medidas em duas frentes:
 

medida emergencial de segurança, com vistoria urgente, isolamento/escoramento,
se necessário;
 
medida definitiva, com substituição do poste, recomposição do alinhamento da rede
e demais correções técnicas cabíveis.
 

A prestação do serviço público deve observar padrões de adequação, segurança e
continuidade, razão pela qual a permanência do quadro sem pronta intervenção é
incompatível com o dever da concessionária de manter a rede em condições seguras de
operação. Requer-se, ainda, que a ENEL informe a esta Casa o prazo estimado de
atendimento e as providências adotadas.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 18 de março de 2026.
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